


Presenciou um 
�•�m�¨���c���A�ï�X�t���m�c�å�A�¨�m�t
de interesse ou 
situação que causou 
essa impressão?

Reporte a liderança 
direta e ao Compliance 
por meio do formulário 
a situação aparente, 
potencial ou real de 

situação que possa interferir na 
capacidade de tomar decisões no 
exercício das suas obrigações na 
Comgás, como conexão familiar, 

direta ou indireta relacionado a sua 
linha de trabalho. 

O dever de reporte de uma situação, 
seja ela real, potencial ou aparente é 
obrigatório. A ação tem como objetivo 

e demais riscos correlatos, inerentes às 
atividades desenvolvidas pela Comgás.

As transações entre a Comgás e as 
suas partes relacionadas devem ocorrer 
no melhor interesse da Comgás, 
garantir transparência aos acionistas, 
investidores e ao mercado em geral e 
proporcionar isonomia de tratamento 
com os parceiros de negócios, 
conforme Políticas internas correlatas.

Todas as transações entre partes 
relacionadas deverão ser documentadas 
e aprovadas de acordo com a Política 
de Transação Entre Partes Relacionadas. 

Repudiamos atitudes ou colocações 
 

e credibilidade.
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Permitimos o uso dos equipamentos, 
veículos, suprimentos e recursos 
eletrônicos da Companhia (incluindo 
hardwares, softwares, celulares, 
smartphones, correio eletrônico, chat, 
respectivos dados, inclusive aplicativos de 
mensagens instantâneas e mensagens de 
voz para smartphones) na condução dos 
negócios e para a realização das nossas 
atividades, de acordo com as diretrizes e 
políticas vigentes.

Os ativos da Companhia são monitorados 
e auditados periodicamente, 
independentemente de autorização.

USO E PROTEÇÃO  
DE ATIVOS

É terminantemente proibida a utilização 
dos recursos eletrônicos da Companhia 
para a divulgação de conteúdo que 
possa ferir, de qualquer maneira, nossas 
diretrizes e a legislação aplicável.

A Comgás é comprometida em observar as 
leis e normas nacionais e internacionais 
sobre privacidade e a proteção de dados 

 

Seguimos a política que implementa
e direciona para as boas práticas e garante 
o tratamento adequado de dados pessoais  

PROTEÇÃO E 
PRIVACIDADE  
DE DADOS

SEGURANÇA
DA INFORMAÇÃO

de colocar a segurança em primeiro lugar  
ao explorar todo o potencial da internet
no trabalho presencial ou remoto.

para educar e capacitar Nossas Pessoas 
a usarem de maneira segura, responsável, 

de Segurança da Informação. Para mais 
informações, acesse a Política  
de Segurança da Informação

segredos comerciais, direitos autorais, 

Companhia. Assim, nos comprometemos a 
mantê-los sob sigilo e protegê-los contra 
perda, roubo ou outros usos inadequados,  

de Valores Mobiliários e Divulgação de 
Informações relevantes.

PROTEÇÃO DE DADOS 
E INFORMAÇÕES 
CONFIDENCIAIS
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• Proteja contas e senhas. 

• Pense antes de clicar  
 

• Conheça sua rede  
de contatos.

• Proteja seus dispositivos. 

• Compartilhe dados  
com responsabilidade.

Dicas de  
boas práticas:
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• Receber brindes, presentes  
e hospitalidades do mesmo fornecedor, 
parceiro ou terceiro mais do que  
2 (duas) vezes em um período  
de 12 (doze) meses, respeitando  

 
 

• Dar, oferecer, prometer ou autorizar 
que se dê vantagem indevida a agentes 
públicos e privados ou a terceira 
pessoa a eles relacionadas, direta ou 
indiretamente, por outra pessoa ou 
empresa atuando em nome da Comgás. 

• Financiar, custear, patrocinar  
ou de qualquer modo subsidiar a 
prática dos atos ilícitos previstos  
em lei. 

• Receber ou ofertar quaisquer brindes, 
presentes e hospitalidades em dinheiro 
ou equivalentes em dinheiro, tais como 
PIX, vale-presente, ações, empréstimos, 
pagamentos de diárias de itens 
luxuosos ou férias.

O QUE NÃO  
DEVEMOS FAZER

 
de condutas proibidas:

•  

ou agentes públicos, ou intervir em 
sua atuação, inclusive no âmbito das 
agências reguladoras e dos órgãos 

nacional.
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Lembre-se: em caso  
de dúvidas, consulte 

as nossas Políticas que 
estão disponíveis em 

nosso site institucional.

Recursos Humanos e/ou Compliance a interromper sempre, 
de forma imediata, condutas consideradas inadequadas ou 
inapropriadas, nos termos do Código de Conduta, políticas, 

procedimentos e dos princípios da Comgás.

Consultar políticas
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Indivi
dualidade
Atenção ao uso 
de mídias sociais 
e comunicação pública

O uso pessoal das mídias sociais é 
permitido dentro do respeito dos 
princípios da ética e da liberdade 
de expressão. Destaca-se que o uso 
responsável não pode violar a legislação 
vigente ou trazer prejuízos à Companhia e 
a Terceiros. 

Repudiamos quaisquer abusos e 
ilegalidades no uso das mídias sociais, 
bem como ativismo político nas 
dependências ou com ativos da Comgás. 
Aqui, deve-se considerar que racismo, 
homofobia, e outros ataques a grupos 
minorizados não são meras opiniões 
pessoais, mas sim crimes passíveis de 
punição.

Pessoas de informações da Companhia 
às autoridades, imprensa ou órgãos 
públicos, assim como a concessão de 
entrevistas em nome da Companhia, sem 
o consentimento prévio das lideranças do 
tema e suporte da área de Comunicação 
Corporativa. 

Recomendamos muita atenção ao enviar 
 

suas palavras podem ser tiradas de 
contexto e encaminhadas a outros 
destinatários. Tendo isso em mente, 
garanta que suas comunicações sejam 
éticas e responsáveis, sabendo diferenciar 
opiniões de fatos.
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qualquer atividade, como representante 
da Comgás, sob o efeito de bebidas 
alcoólicas ou drogas ilícitas, por serem 
consideradas altamente prejudiciais à 
saúde, à segurança e à produtividade. 
É proibido carregar consigo drogas ou 
outras substâncias nas instalações  
da companhia. 

Caso você precise de ajuda para tratamento 
ou atendimento especializado, a área de
Qualidade de Vida da Comgás se coloca à 
disposição para prestar auxílio da melhor 
maneira.

Álcool
e drogas
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Como guiar

ATITUDES
e a tomada

Se você leu o Código de Conduta e está em dúvida sobre qual 
decisão tomar diante de alguma situação prevista nas nossas 
diretrizes internas, você pode fazer a seguinte autoavaliação:

ÍNDICE



ATITUDES

Estou agindo dentro  
das diretrizes internas 
(Código de Conduta, 

Políticas e Procedimentos)
e requisitos legais?

Manteria minha 
 

se tornasse pública?

minha, mas de outro(a) 
Colaborador(a), 

recomendaria tomar  
 

em caso semelhante?

O que meus 
familiares e pessoas 

 Eu aceito essa 

outra pessoa seja 
afetada por ela?

*Se todas as perguntas forem 
respondidas de maneira

a prosseguir com a decisão,
ela provavelmente está de 

acordo com nossos princípios.  
Do contrário, se ainda me 

restarem dúvidas, vou me dirigir 
aos canais de contato indicados 

neste Código de Conduta. 
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As lideranças da Comgás têm responsabilidade em ajudar 
a construir práticas éticas e de um ambiente saudável a 
partir deste Código. As decisões e a maneira como o(a) 
líder trata das preocupações, opiniões e más notícias vão 

dos times.
O papel da liderança é vital para o sucesso da equipe.

certo é o melhor caminho.

O PAPEL DAS 
LIDERANÇAS

MANUAL RÁPIDO PARA LÍDERES  
NA CONSTRUÇÃO DE ÉTICA E 
INTEGRIDADE DA EQUIPE:

• Converse com seus liderados  
sobre comportamentos éticos. 
 

• Mostre que a Comgás espera 
que toda a equipe esteja em 
conformidade com as políticas,  
leis e regulamentos vigentes. 
 

• Saiba ouvir a equipe  
com respeito e se mostre aberto(a), 
mesmo em situações complexas.

• 
demonstre como você guia 
suas decisões. 

• Responda com respeitoe leve as 
preocupações dos(as) Colaboradores(as) 
a sério, mesmo que você não concorde. 
Mostre comprometimento com a causa 
em questão.

• 
ético, 
sob sua gestão cumpram as diretrizes 
do Código de Conduta.

• Incentive os(as) Colaboradores(as)  
a realizar os treinamentos 

adequados sobre este Código e demais 
políticas, os quais serão realizados 
periodicamente.
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Se você como líder não souber 
como tratar um problema que veio 
a você, ou acha  que ele merece 
um caminho diferente, converse 

com o Compliance.

Na Comgás todas 
as pessoas são 

responsáveis pelo 
cumprimento do 

Código de Conduta.
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O canal de 
ética é para 
todas as 
pessoas
Um lugar para 
denunciar com  
a segurança  
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você receberá um número de protocolo 
para acompanhamento do status da 
denúncia, lembre-se de anotar esse 
protocolo em um local seguro.

Atenção:

Você pode fazer uma denúncia,  
em anonimato e total sigilo dos relatos, 
no Canal de Ética, gerido por uma 
empresa terceirizada e reconhecida 
internacionalmente. Ele pode ser 
acessado por meio do botão abaixo:

Você também pode fazer a denúncia 
pelo telefone: 0800-725-0039. 

encaminhados ao Comitê de Ética 
para o devido tratamento, dando a 
cada relato a condução adequada, 

a denúncia envolva membros da 
Alta Direção ou do Comitê de 
Ética, a Auditoria Interna da Cosan 
será responsável por coordenar a 
apuração, além de poder contar com 
um suporte externo especializado e 
independente para apurar os fatos.

Faça uma denúncia

O que fazer se 
tomar conhecimento  
ou suspeitar de 
uma conduta 
inadequada?

A Comgás conta com o Canal de 
Ética terceirizado e independente, 
implementado com o objetivo de 
auxiliar a comunicação de possíveis 
violações ao Código de Conduta, às  
leis aplicáveis ou às políticas e normas 
da Companhia. 

A omissão diante do conhecimento de 

será considerada atitude antiética.

 
Denunciante
A Comgás não tolera retaliações contra 
qualquer pessoa, interna ou externa, 
que comunique uma violação ou 
suspeita de violação às políticas ou ao 
Código de Conduta, e aos envolvidos 
nas investigações, sendo garantida a 

Caso a pessoa manifestante e 
demais envolvidas, sentirem que 
foram expostas à retaliação, devem 
reportar à área de Compliance. A 
prática de retaliação é sujeita a 
medidas disciplinares que podem 
resultar, inclusive, no desligamento 
da pessoa colaboradora da Comgás 
ou encerramento de um contrato, 
conforme o caso. Relatos com 
situações irreais, com o objetivo de 
prejudicar outras pessoas ou terceiros 
por interesses pessoais, serão 
igualmente considerados.
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Fazer o certo, mesmo quando 
ninguém está olhando, é motivo
de orgulho para nós.

Nosso maior capital são as Nossas 
Pessoas. Fazemos parte do Grupo Cosan, 
um grupo sólido que não abre mão do 
comportamento ético e do compromisso 
com a comunidade, na presença ou não  
de mais olhares.

Compete ao Conselho de Administração 
aprovar e revisar periodicamente o 
Código de Conduta, conforme diretrizes 
do Estatuto Social da Comgás. O prazo 
máximo de 03 anos deverá ser observado, 
em conformidade com o Contrato de 
Concessão da Comgás. Este documento 
foi revisado e aprovado em maio de 2025.

Mensagem 

Instâncias  
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com a equipe e aja sempre em prol do bem-estar de 

colegas, clientes, parceiros e acionistas. 

A correção nas atitudes é motivo de orgulho e celebração em todos
os times. Fazer o certo também é colaborar e ajudar uns aos outros.

diretamente na qualidade do que queremos entregar
às partes interessadas e as comunidades impactadas Comgás. 

Contamos com você!
Conte com a gente!

Sempre que precisar, 
leia e pratique este 
Código como uma 
ferramenta valiosa. 
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